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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 02/2016 

 

PREÂMBULO 

 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SERTÃO PERNAMBUCANO 

 

PROCESSO n° 23304.000060/2015-06 

 

PREGOEIRO: 

Fabrícia Nadja de Oliveira Freire (Portaria interna n° 93, de 17 de setembro de 2015 IF Sertão-PE Campus 
Floresta) 

 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SERTÃO PERNAMBUCANO – IF SERTÃO-PE, por meio do DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES E COMPRAS - DLCOM, sediado na Rua Coronel Amorim, 76 – 2º andar, centro. Petrolina/PE, CEP: 
56302-320, realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 
de maio de 2005, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11 
de outubro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho 
de 2007, do Decreto n° 6.204, de 05 de setembro de 2007, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 04/05/2016 

Horário: 10:00h (Horário de Brasília) 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para a Aquisição de equipamentos de Ar 
Condicionado (incluindo o serviço de instalação) para os Campi do IF Sertão Pernambucano, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

1.3. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no sítio Compras Governamentais e 
as especificações técnicas constantes do Termo de Referência - ANEXO I deste Edital, o licitante deverá 
obedecer a este último. 

 

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será o Campus Floresta / UASG 158500. 

2.2. São participantes os seguintes órgãos: 
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2.2.1. 158278 / Campus Petrolina Zona Rural; 

2.2.2. 158568 / Campus Salgueiro; 

2.2.3. 158570 / Campus Ouricuri; 

2.2.4. 158741 / Campus Serra Talhada. 

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao QUÍNTUPLO do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e 
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo 
órgão não participante. 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

4.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal – 
comprasgovernamentais, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e 
senha pelo interessado. 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
a este Pregão. 

4.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou 
ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 
sistema para imediato bloqueio de acesso. 
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5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado 
de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da Instrução Normativa SLTI/MPOG 
nº 2, de 2010. 

5.1.1. Em relação aos ITENS 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 7  ; desta licitação, a participação é exclusiva a 
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 
da Lei nº 11.488, de 2007. 

5.1.2. Em relação aos ITENS 8, 9 e 10; desta licitação, é de ampla participação. 

5.2. Não poderão participar desta licitação interessados: 

5.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

5.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.2.3. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

5.2.4. que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, 
concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

5.2.5. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

5.2.5.1. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em 
consórcio, vez que não se trata de objeto que envolve serviços de grande vulto e/ou de 
alta complexidade técnica. 

5.2.5.1.1. Justificativa para vedação de Consórcios: 

5.2.5.1.1.1. Observando-se o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, in verbis:  

Art. 33.  Quando permitida na licitação a participação de empresas em consórcio, 
observar-se-ão as seguintes normas: (...) 
(Grifo nosso). 
 
Além de considerar as orientações de Marçal Justen Filho (Comentários à lei de 
licitações e contratos administrativos, 12. ed., São Paulo: Dialética, p. 410) onde 
assevera: 

 
O ato convocatório admitirá ou não a participação de empresas em consórcio. 
Tratasse de escolha discricionária da Administração Pública, o que evidentemente 
não significa autorização para decisões arbitrárias ou imotivadas. 

 
E assim conclui: 

Admitir ou negar a participação de consórcios é o resultado de um processo de 
avaliação da realidade do mercado em face do objeto a ser licitado e da ponderação 
dos riscos inerentes à atuação de uma pluralidade de sujeitos associados para a 
execução do objeto. 

5.2.5.1.1.2. A vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídas sob 
a forma de consórcio se justifica na medida em que nas contratações para 
aquisição de bens e contratação de serviços comuns por meio de pregão, é 
bastante comum a participação de empresas de pequeno e médio porte, às 
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quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação 
técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de 
contratos dessa natureza. 

5.2.5.1.1.3. Constatou-se que, se a licitação for realizada separadamente para 
fornecimento de material permanente – aparelhos de ar condicionado 
(incluído o serviço de instalação), as empresas existentes no mercado teriam, 
sozinhas, condições de realizar o objeto da licitação, por não se tratar de itens 
que envolvem questões de alta complexidade técnica. Tratando-se assim, de 
simples aquisição de bens, e os respectivos serviços de instalação, quando for 
o caso; objeto este constituído de poucos elementos, e portanto, de fácil 
execução. 

5.2.5.1.1.4. Conforme Acórdão TCU nº 1316/2010 – Primeira Câmara, constata-se que o 
caso concreto analisado revestiu-se de vulto e complexidade, conforme itens 
27 e 28 do Relatório, abaixo transcritos:  

27 - Em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser 
licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que 
empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de 
habilitação do edital. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o 
número de participantes, admite a formação de consórcio.  

28 - No entanto, se as circunstâncias concretas indicarem que o objeto 
apresenta vulto ou complexidade que tornem restrito o universo de possíveis 
licitantes, fica o Administrador obrigado a prever a participação de consórcios 
no certame com vistas à ampliação da competitividade e à obtenção da 
proposta mais vantajosa. Neste sentido ainda os Acórdãos TCU 1.094/2004 – 
Plenário e 22/2003 – Plenário. 

5.2.5.1.1.5. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de 
contratante, a escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob 
a forma de consórcio, com as devidas justificativas, conforme se depreende da 
literalidade do texto da Lei nº 8.666/93, que em seu artigo 33 atribui à 
Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela 
promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de 
constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor 
atende ao interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, 
economicidade e moralidade. 

5.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

5.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

5.3.1.1.  nos itens exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 
cooperativas, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

5.3.1.2. nos itens não exclusivos, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa; 

5.3.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

5.3.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 
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5.3.4.  que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

5.3.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009; 

 

6. DO ENVIO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário 
marcados para abertura da sessão, quando então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 
recebimento de propostas. 

6.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 

6.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.5.  Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

6.6.   O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

6.6.1. valor unitário e total por item; 

6.6.2. a quantidade de unidades, observada a quantidade mínima fixada no Termo de Referência para 
cada item; 

6.6.2.1. em não havendo quantidade mínima fixada, deverá ser cotada a quantidade total prevista 
para o item. 

6.6.3. Marca; 

6.6.4. Fabricante; 

6.6.5.  Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou 
de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado.  

6.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  

6.10. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema comprasgovernamentais, se 
o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de 
preferência indicados no Termo de Referência. 

 

7. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
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7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, forem omissas ou apresentarem 
irregularidades insanáveis.  

7.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 

7.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser aqueles exigidos 
pelo sistema. 

7.7.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser desconsiderados 
pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de Logística e 
Tecnologia da Informação. 

7.7.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8.1.  O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos. 

7.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  

7.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.11. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.12.  Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá 
reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.  

7.13. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema eletrônico 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de 
até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances.  

7.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 
desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de 
ordenação das propostas. 

7.15. Em relação aos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 
cooperativas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
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Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 
das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 6.204, de 2007. 

7.16. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 
cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de 
menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.17. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.18. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa, empresa de pequeno porte e sociedade cooperativa que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 
prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.19. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de pequeno porte e 
equiparados que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio para que se identifique 
a primeira que poderá apresentar melhor oferta. 

7.20. Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor preço não tenha por 
objeto produto manufaturado nacional, o sistema automaticamente indicará as propostas de 
produtos manufaturados nacionais que estão enquadradas dentro da referida margem, para fins de 
aceitação pelo Pregoeiro. 

7.20.1. Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência tornar-se-á a 
proposta classificada em primeiro lugar.  

7.21. Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da 
Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens: 

7.21.1. produzidos no País; 

7.21.2. produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  

7.21.3. produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País. 

7.22. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público para o qual os licitantes 
serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

7.23. Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir 
seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

7.23.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao 
cumprimento das especificações do objeto. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo fixado pela 
administração ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
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8.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4.  O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade 
disponível no sistema estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação 
da proposta. 

8.4.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 
além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 
da proposta. 

8.4.1.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente 
aceita pelo Pregoeiro. 

8.5. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem de 
preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com 
posterior encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da caracterização do produto 
manufaturado nacional, nos termos do(s) Decreto(s) n° 8.224, de 3 de abril de 2014. 

8.6. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos 
regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da 
aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

8.6.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão 
reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

8.6.2. Haverá reclassificação das propostas, para fins de aplicação das margens de preferência: sempre 
que houver nova proposta classificada em primeiro lugar, em decorrência de inabilitações ou 
desclassificações de licitantes anteriores; o pregoeiro procederá à análise de existência de 
microempresas e empresas de pequeno porte e de fornecedores que possam exercer o direito 
de preferência.  

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a continuidade da mesma. 

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.10. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
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8.11. Nos itens em que for admitido oferecer quantitativos inferiores, se a proposta do licitante vencedor 
não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, respeitada a ordem de classificação, 
poderão ser convocados tantos quantos forem necessários para alcançar o total estimado, observado 
o preço da proposta vencedora. 

8.12. Após a confirmação do lance ou proposta vencedora: 

8.12.1. Será assegurada preferência na contratação, nos termos do disposto no Decreto nº 
8.224/2014, para fornecedores dos bens descritos no Anexo I da referida norma, observada as 
seguintes condições: 

I- as margens de preferência serão calculadas sobre o menor preço ofertado de produto 
manufaturado estrangeiro, assim considerado o produto que não atender às regras de 
origem ou cujo licitante não apresentar tempestivamente o documento comprobatório do 
exercício da preferência; 

II- o preço ofertado de produto manufaturado nacional será considerado menor que PE 
sempre que seu valor for igual ou inferior a PM; e  

III- o preço ofertado de produto manufaturado nacional será considerado maior que PE 
sempre que seu valor for superior a PM; 

IV- as margens de preferência serão aplicadas conforme fórmula a seguir: 

PM = PE x (1 + M), sendo:  

PM = preço com margem  

PE = menor preço ofertado do produto manufaturado estrangeiro  

M = margem de preferência em percentual, conforme estabelecido no Anexo I do Decreto 
nº 8.224/14. 

8.12.2. As margens de preferência não excluem a negociação entre o pregoeiro e o vencedor da fase 
de lances. 

 

9. DA HABILITAÇÃO  

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. SICAF; 

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça – CNJ 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

9.2. O Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, em relação à 
habilitação jurídica e à regularidade fiscal e trabalhista, conforme disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 
13, 14 e 43, III da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

9.2.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente 
quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 

9.2.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial, ou 
na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a 
encaminhar, no prazo de 02 (duas) horas, documento válido que comprove o atendimento das 
exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da 
regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte e das sociedades 
cooperativas, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

9.3. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF 
além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11.10.10, 
deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e 
trabalhista, nas condições seguintes: 

9.4. Habilitação jurídica: 

9.4.1.  No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.4.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

9.4.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.4.4. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução 
Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC; 

9.4.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 
1971; 

9.4.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

9.4.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

9.5. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.5.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

9.5.2. prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos 
federais e à Dívida Ativa da União, por elas administrados, conforme art. 1º, inciso I, do Decreto 
nº 6.106/07); 

9.5.3.  prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS); 
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9.5.4. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.5.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.5.6. caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte, ou 
sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.5.7. Certidão Negativa de Falência e Concordata emitida há pelo menos 90 (Noventa) dias da data do 
certame. 

9.6. Capacidade Técnica: 

9.6.1. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por 
meio de: 

9.6.1.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.6.2. Aquelas que se enquadrarem na margem de preferência regulamentada pelo Decreto nº 
8.224/2014 deverá, no ato da habilitação, apresentar o documento que comprove o direito à 
preferência na contratação nos termos do referido Decreto; disposição somente para as 
empresas que exerceram o direito de preferência regulamentado pelo Decreto nº 8.224/2014. 

9.6.3. Apresentar declaração de visita às Unidades do IF Sertão-PE, onde serão instalados os 
equipamentos; 

9.6.4. Caso a empresa opte por não visitar as referidas unidades deverá encaminhar, junto aos 
documentos de habilitação, declaração de que a licitante optou por não efetuar a 
visita/vistoria a que se refere o subitem 9.6.3., ao passo que deverá informar, por escrito, à 
Comissão Permanente de Licitação - CPL essa opção, de abrir mão da vistoria, por sua conta e 
risco, deixando claro que tem ciência de todos os termos do certame licitatório, ao mesmo 
tempo em que evidencia sua anuência a integridade dos referidos termos. 

9.7. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser apresentados 
pelos licitantes, via anexo no sistema, no prazo de até 2 (duas) horas, após solicitação do Pregoeiro no 
sistema eletrônico.  Posteriormente, serão remetidos em original, por qualquer processo de cópia 
reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde que 
conferido(s) com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de até 
02 (dois) dias, após encerrado o prazo para o encaminhamento sistema ou quando determinado pelo 
pregoeiro para o IF Sertão-PE / Campus Floresta no endereço: Rua Projetada S/N, Caetano II, 
Floresta/PE. CEP 56400-000. Tel (87) 3877 – 2797 (Setor de Compras e Licitação); 

9.7.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 

9.8. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, 
a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após solicitação do Pregoeiro no 
sistema eletrônico, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período. 

9.8.1. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se 
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outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição 
na documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

9.11. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

9.12. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem de 
preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com 
posterior encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da caracterização do produto 
manufaturado nacional, nos termos do Decreto n° 8.224/2014; 

10.2. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos 
regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da 
aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

10.2.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão 
reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

10.3. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, 
a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.3.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 
pelo licitante ou seu representante legal. 

10.3.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

10.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, concederá o prazo 
de no mínimo vinte minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
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11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três 
dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.  

 

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital.  

13.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da 
Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja(m) 
assinada(s) no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

13.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 
durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

13.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

13.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 
certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender 
aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

14.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta 
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Contrato/Autorização). O prazo de vigência da contratação ficará adstrito à vigência dos respectivos 
créditos orçamentários, conforme art. 57 da lei nº 8.666/93. 

14.2. Previamente à contratação, será realizada consulta ao SICAF, pela contratante, para identificar possível 
proibição de contratar com o Poder Público.  

14.2.1. O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o 
caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

14.2.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite do adjudicatário, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 10 
(dez) dias, a contar da data de seu recebimento.  

14.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do fornecedor registrado e aceita pela Administração. 

14.4. Antes da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 
realizará consulta “on line” ao SICAF, bem como ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – 
CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

14.4.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 

14.5. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, 
não comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, 
recusar-se à assinatura ou aceite, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem 
de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os 
requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das 
demais cominações legais. 

 

15. DO PREÇO 

15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

15.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às 
disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/1993 e no Decreto nº 7.892/2013. 

 

16. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 

18. DA GARANTIA 
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18.1. O prazo de garantia dos itens de ora pretendidos não poderá ser inferior ao referido no Código de 
defesa do Consumidor (Lei 8.078/90), a contar da emissão do termo de recebimento definitivo pelo 
servidor responsável; 

18.2. Durante o prazo de garantia dos materiais, o fornecedor fica obrigado a substituir o material 
defeituoso no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas do recebimento da notificação da 
contratante. 

 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias (conforme Art. 40, Inciso XIV, “a”, 
da Lei nº 8.666/93), contados a partir da data final do período de adimplemento a que se referir, 
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

19.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 
do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados 
da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

19.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na 
nota fiscal apresentada. 

19.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

19.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

19.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital.  

19.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 

19.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

19.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

19.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

19.11. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não 
será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF. 

19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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19.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

19.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 

      

 

I = (6/100) 
    365 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

20.1.1.  não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de validade da 
proposta, não aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o termo de contrato decorrente 
da ata de registro de preços; 

20.1.2. apresentar documentação falsa; 

20.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.5. não mantiver a proposta; 

20.1.6. cometer fraude fiscal; 

20.1.7. comportar-se de modo inidôneo. 

20.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

20.3. Licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

20.3.1. Multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

20.3.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo 
de até cinco anos; 

20.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 
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20.4.1. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

20.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 

20.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

20.7. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 

21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cf.cpl@ifsertao-pe.edu.br ou por 
petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Projetada, S/N, Caetano II. Floresta/PE, CEP 56400-
000 (Setor de Compras e Licitação). 

21.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

21.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

21.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos 
autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

 

22. DA SUBCONTRATAÇÃO 

22.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

23. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

23.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.  

24.2.  No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 



 
 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SERTÃO PERNAMBUCANO  

CAMPUS FLORESTA 

 

 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

24.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

24.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

24.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, 
e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Projetada, S/N, Caetano II. Floresta/PE, 
CEP 56400-000 (Setor de Compras e Licitação), nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 17:00 
horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com 
vista franqueada aos interessados. 

24.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.10.1. ANEXO I: Termo de Referência; 

24.10.1.1. ANEXO I-A: Quadro de distribuição dos materiais por Campus; 

24.10.2. ANEXO II: Planilha de Preços Máximos Admitidos pela Administração; 

24.10.3. ANEXO III: Declaração de que tem conhecimento ou aceita as condições de instalação dos 
aparelhos de Ar Condicionador nas Unidades do IF Sertão-PE compreendendo todos os Campi; 

24.10.4. ANEXO IV: Ata de Registro de Preços; 

24.10.4.1. ANEXO IV-A: Ata de Registro de Preços para cadastro de reserva; 

24.10.5. ANEXO IV: Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso); 

24.10.6. ANEXO V: Declaração de Responsabilidade Ambiental; 

24.10.7. ANEXO VI: Declaração de Origem. 

 

 

 

Floresta-PE, 28 de março de 2016. 

 

 

VERA LÚCIA DA SILVA AUGUSTO FILHA 

Diretora Geral 
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IF Sertão-PE Campus Floresta 

 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO Nº 23304.000060/2015-06 

 

1. OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para Aquisição de Material 
Permanente - aparelhos de ar condicionado com serviços de instalação, visando atender às necessidades dos 
Campi do IF Sertão-PE, conforme descrição, condições e quantitativos descritos neste Termo de Referência no 
ANEXO I-A. 

2. DA JUSTIFICATIVA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

2.1. A presente proposição para aquisição de Aquisição de Material Permanente - aparelhos de ar 
condicionado com serviços de instalação; se justifica pelo fato dos Campi do IF Sertão-PE estarem localizadas 
no Estado de Pernambuco onde as estações climáticas estão bem definidas, a saber, clima semiárido com altas 
temperaturas na maior parte do ano e com baixos índices de umidade relativa do ar; onde se exige que 
tenhamos um sistema de climatização adequado e que estejam em plenas condições de uso, de forma a manter 
um ambiente satisfatório para o bom desempenho dos servidores e alunos na realização de suas atividades, 
fator que reflete na eficiência da Instituição. 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTIMADOS 

3.1. Os materiais a serem adquiridos têm suas especificações, unidades, e quantidades no Anexo I-A deste 
Termo de Referência. A planilha foi elaborada e embasada no levantamento das demandas apresentadas pelos 
Campi do IF Sertão-PE. 

3.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao 
beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

3.3. Os bens objeto da aquisição estão dentro da padronização seguida pelo órgão, conforme especificações 
técnicas e requisitos de desempenho constantes do Catálogo Unificado de Materiais-CATMAT do Sistema 
Integrado de Administração de Serviços Gerais-SIASG. 

 3.4. Os bens deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses. 

4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

4.1. Obedecendo ao disposto no art. 9º, I, do Decreto 5.450/2005, realiza-se nessa ocasião o Pregão Eletrônico 
através do Sistema de Registro de Preços (SRP) visando eventuais aquisições de Material Permanente - 
aparelhos de ar condicionado com serviços de instalação para os Campi do IF Sertão-PE. 

4.2. O uso do Sistema de Registro de Preços se justifica pela conveniência em aquisições de bens ou a 
contratação de serviços para atendimento a múltiplos órgãos da Administração Pública Federal, conforme 
disposto no inciso III, do art. 3º, do Decreto 7.892/2013. 



 
 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SERTÃO PERNAMBUCANO  

CAMPUS FLORESTA 

 

 

 ( x ) Pregão Eletrônico por SRP 

Justificativa: Considerando que a demanda presente refere-se ao atendimento dos Campi do IF Sertão-PE, 
optamos pela modalidade de licitação denominada Pregão Eletrônico por SRP, conforme disposição do inciso III, 
do art. 3º, do Decreto 7.892/2013, in verbis: 

“Art. 3º O Sistema de Registro de preço poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 

(...) 

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um 
órgão ou entidade, ou a programas de governo; 

(...)” 

4.3. Os materiais a serem adquiridos enquadram-se na modalidade de bens e serviços comuns, outrossim os 
serviços acessórios, para fins no disposto no art. 2º, § 1º e art. 4º, do Decreto 5.450, de 31 de maio de 2005, 
coadunado com o art. 1º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e o Decreto 3.555, de 8 de agosto de 2000, in 
verbis: 

“Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. 

Parágrafo único.  Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais no mercado”. 

5. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. Os serviços acessórios a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº 2.271/97, 
constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência 
legal do órgão licitante; e não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos. 

5.2. A prestação dos serviços não gera vínculo entre os empregados da Contratada e a Administração, vedando-
se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

6. DA MARGEM DE PREFERÊNCIA 

6.1. Fica estabelecida a margem de preferência para aquisição de máquinas e equipamentos nos termos do 
Decreto nº 8.224/2014, que estabelece a aplicação de margem de preferência em licitações realizadas no âmbito 
da administração pública federal para aquisição de máquinas e equipamentos, para fins do disposto no art. 3º 
da Lei 8.666/1993. 

ITENS PRODUTOS CÓDIGO NCM 
MARGEM DE 
PREFERÊNCIA 

NORMAL 

MARGEM 
ADICIONAL 
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1 a 11 

Máquinas e aparelhos de ar-condicionado que 
contenham um ventilador motorizado e 
dispositivos próprios para modificar a temperatura 
e a umidade, incluindo as máquinas e aparelhos 
em que a umidade não seja regulável 
separadamente. 

84.15 15% 5% 

6.2. O licitante vencedor do certame licitatório deverá atender as exigências preconizadas nos § 5º, 6º, 8º e 9º do 
art. 3º da Lei 8.666/1993. 

6.3. Será aplicada a margem de preferência e margem de preferência adicional apenas para os produtos 
manufaturados nacionais, conforme a regra de origem estabelecida na Portaria do Ministério do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior nº 279, de 18/11/2011, da seguinte forma: 

6.3.1. O licitante declarará, durante a fase de cadastramento das propostas, em campo próprio do sistema 
COMPRASNET, se o produto ofertado é manufaturado nacional; 

6.3.2. Deverá ser apresentado junto com os documentos exigidos para habilitação, declaração de origem, 
conforme modelo que consta no Edital. 

6.3.3. O produto que não atender às regras de origem ou cujo licitante não apresentar tempestivamente o 
formulário referido no item 6.3.2, será considerado como produto manufaturado estrangeiro. 

6.4. A margem de preferência será calculada sobre o menor preço ofertado de produto manufaturado 
estrangeiro, conforme a fórmula prevista no anexo II, do Decreto 8.224/2014, e nas seguintes condições: 

 I – O preço ofertado de produto manufaturado nacional será considerado menor que PE sempre 
que seu valor for igual ou inferior a PM; 

 II – O preço ofertado de produto manufaturado nacional será considerado maior que PE sempre 
que seu valor for superior a PM. 

 6.4.1. Sendo que PM (preço com margem) e PE (menor preço ofertado do produto manufaturado 
estrangeiro). 

6.5. A margem de preferência será aplicada para classificação das propostas após a fase de lances. 

6.6. A margem de preferência não será aplicada caso o preço mais baixo ofertado seja de produto manufaturado 
nacional. 

6.7. Caso o licitante da proposta classificada em primeiro lugar seja inabilitado, ou deixe de cumprir a obrigação 
prevista no inciso II do § 2º do art. 2º do Decreto 8.224/2014, deverá ser realizada a reclassificação das propostas, 
para fins de aplicação da margem de preferência. 

6.8. A aplicação da margem de preferência não excluirá a negociação entre o pregoeiro e o vencedor da fase de 
lances, previsto no § 8º do art. 24 do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005. 

6.9. A aplicação da margem de preferência não excluirá o direito de preferência das microempresas e empresas 
de pequeno porte, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

7. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO 
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7.1. Os materiais serão eventualmente adquiridos em estrita obediência às especificações e quantidades 
descritas na planilha deste Termo de Referência, bem como as quantidades de cada unidade demandante 
previstas no Anexo I-A deste termo. 

7.2. Prazo de entrega e instalação: no máximo 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento da Nota de 
Empenho ou da assinatura do instrumento de Contrato, se for o caso. 

7.3. As empresas vencedoras devem apresentar documentação pertinente ao objeto, quando for o caso. 
Exemplo: Registro no M.S. Isento (Resolução ANVS nº 23 de 10.03.00). 

7.4. Na instalação deverá estar incluído os custos da mão de obra e materiais necessários de acordo com a 
norma da ABNT NBR 16401. 

7.5. Condições de Recebimento do Objeto: 

7.5.1. O objeto só será aceito se estiver dentro dos padrões de normalidades ambientais conforme exigência 
prevista no edital, principalmente, quanto à embalagem e composição do produto. Sendo seu recebimento 
definitivo condicionado a verificação da conformidade do material; qualidade e quantidade e consequente 
aceitação e atesto com a especificação pelo responsável do Almoxarifado ou Fiscal do contrato dos Campi do IF 
Sertão-PE nos endereços indicados no item 7.5.2 deste Termo de Referência. 

7.5.2. O objeto será entregue e o serviço prestado na sede de cada órgão solicitante, conforme demanda 
descrita no Anexo I-A, em horário comercial nos endereços a seguir: 

7.5.2.1. Campus Floresta do IF Sertão – PE, Rua Projetada, S/N – Caetano II, Floresta/PE, CEP 56400-000. FONE: 
(87) 3877-2797. 

7.5.2.2. Campus Petrolina Zona Rural do IF Sertão – PE, Rodovia BR 235, Km 22 – Projeto Senador Nilo Coelho 
N4, Petrolina/PE, CEP 56332-175. FONE: (87) 2101-8050. 

7.5.2.3. Campus Salgueiro do IF Sertão - PE, Margem da BR 232, Km 808, Sentido Salgueiro/Recife, s/n, Zona 
Rural, Salgueiro/PE, CEP 56000-000. FONE: (87) 3421-0050. 

7.5.2.4. Campus Ouricuri do IF Sertão - PE, Estrada Tamboril, s/n, Ouricuri/PE, CEP 56200-000. FONE: (87) 8122-
3778. 

7.5.2.5. Campus Serra Talhada do IF Sertão - PE, Rua Irineu Magalhães, 985 - AABB, Serra Talhada/PE, CEP 
56912-140. FONE: (87) 8106-6368. 

7.5.3. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da entrega do 
produto ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites 
estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

7.5.4. O recebimento definitivo deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a execução dos 
serviços; 

7.5.5. Na hipótese de constatação de defeitos dos produtos, ainda que já tenha sido formalizado o 
correspondente recebimento, a Contratada fica responsável pelas substituições devendo efetuá-las no prazo de 
até 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação pela fiscalização ou responsável técnico. 

7.5.6. A notificação suspenderá o prazo de recebimento, passando a contar a partir da nova entrega do objeto; 
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7.5.7. A notificação a contratada sobre vícios ou defeitos será realizada pela contratante responsável pelo 
recebimento do bem. 

7.5.8. Na instalação a metragem média entre a unidade condensadora e a unidade evaporadora a ser 
considerada é de aproximadamente 5 (cinco) metros lineares. 

8. DA AVALIAÇÃO DO CUSTO 

8.1. O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preço constante do Processo Administrativo, elaborado 
com base em pesquisa de mercado, contemplando orçamentos recebidos de empresas especializadas, 
conforme o caso.  

9. RECEBIMENTO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

9.1. Os bens serão recebidos: 

9.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da proposta. 

9.1.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 15 (quinze) dias do recebimento provisório. 

9.1.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

9.2. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a uma 
comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente. 

9.3. Os critérios de aceitação dos produtos supracitados obedecerão, no mínimo, às seguintes exigências: 

9.3.1. Dever-se-á fornecer produtos conforme descrição neste termo, devendo sempre ser de ''PRIMEIRA 
QUALIDADE”. 

9.3.2. Caso os produtos cotados sejam desconhecidos da contratante, eles serão avaliados pela equipe de apoio 
quanto à qualidade e rendimento, devendo ser iguais ou superiores aos que sejam considerados de renome no 
mercado nacional. 

9.3.3. Para os itens controlados com data de validade, apresentar mercadorias recém fabricadas, com vida útil 
de no mínimo 80%. Caso estejam com vida útil menor, apresentar carta compromisso realizando a troca das 
mercadorias com validade a vencer e amostra. 

9.3.4. Deverão estar de acordo com a especificação descrita no item 3 (3.1) e item 9 (9.3), do presente Termo 
de Referência; que atenda o art. 39, inciso VIII da Lei n.º 8.078 de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor), responsabilizando-se em apresentar produto que esteja de acordo com as normas expedidas 
pelos órgãos oficiais competentes (INMETRO) ou se normas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial (Conmetro); 

9.4. As propostas deverão conter indicação do fabricante do material proposto: 
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9.4.1. O pregoeiro analisará o objeto e o preço ofertado e avaliará a conformidade das propostas com os 
requisitos estabelecidos neste edital. Caso constate irregularidade, promoverá a exclusão da proposta. Uma vez 
executado este procedimento, o pregoeiro fará a divulgação das propostas aceitas, devendo conter: 

9.4.1.1. Descrição detalhada dos produtos cotados com menção expressa do FABRICANTE/MARCA, atendidas 
as especificações contidas no Edital e seus anexos, e demais características necessárias à sua identificação, a fim 
de permitir que, no recebimento, a Administração possa aferir a necessária e perfeita compatibilidade entre o 
que foi descrito e o efetivamente fornecido. 

9.4.1.2. Obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos quanto às especificações, sendo 
desclassificada a proposta que contemplar mais de uma alternativa de cotação, contiver preço condicionado a 
prazo de entrega dos produtos, descontos ou vantagens de qualquer natureza não prevista neste instrumento 
convocatório, inclusive preço ou vantagem baseado em propostas dos concorrentes ou que sejam considerados 
incompatíveis com a realidade de mercado. No preço proposto deverão estar inclusas todas as despesas para 
seu fornecimento, como: fretes, transportes, descarregamentos, instalações, montagens, carregadores, tributos 
e etc. 

10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1. A classificação será estabelecida pela ordem crescente dos preços cotados, entre as licitantes que tiverem 
atendido às especificações do Edital e seus Anexos. Dessas, será declarada vencedora a licitante que oferecer o 
menor valor por item, observadas as seguintes condições: 

10.1.1. A licitante não deverá apresentar proposta com valores inexequíveis sob pena de desclassificação 
sumária da proposta; 

10.1.2. Considerar-se-ão preços inexequíveis aqueles em que não venha a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

11.1. A Contratada obriga-se a: 

11.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em 
estrita observância das especificações do Edital e seus Anexos e, da sua proposta, acompanhado da respectiva 
nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de 
garantia; 

11.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma 
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

11.1.1.2. Fornecer os materiais em suas embalagens originais e adotar todas as medidas preventivas no 
sentido de se minimizar acidentes ou danos que venham a comprometer a qualidade e a quantidade fornecida. 

11.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 
26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

11.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, 
reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, o produto 
com avarias ou defeitos; 
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11.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 
licitação; 

11.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

11.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.1.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

11.1.7. Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, nem utilizar 
os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos serviços prestados, em quaisquer operações de 
desconto bancário, sem prévia autorização da Contratante. 

11.1.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

11.1.9. Responder as notificações no prazo estabelecido. 

11.1.10. Efetuar o fornecimento do objeto licitado dentro do prazo e de acordo com as especificações e demais 
condições estabelecidas no Edital e anexos. 

11.1.11. Responsabilizar-se pela qualidade do bem fornecido, arcando com eventuais encargos decorrentes por 
descumprimento dessa obrigação. 

11.1.12. Não assumir obrigações que comprometam ou prejudiquem sua capacidade de fornecimento ao órgão 
gerenciador e aos órgãos parceiros. 

11.1.13. Manter, durante toda vigência da ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

11.1.14. Apresentar após a entrega do material, a nota fiscal acompanhada da nota de empenho referente à 
parcela da entrega dos materiais. 

11.1.15. Apresentação de manual de instrução, preferencialmente em português. 

11.1.16. Os itens deverão ter garantia mínima de 1 (um) ano ou menos, conforme descrito na descrição de cada 
item. 

11.1.17. Assistência técnica em todo território nacional. 

11.1.18. A Assistência Técnica durante todo o período de garantia, deverá ser realizado no recinto de cada 
Unidade demandante do IF Sertão-PE, salvo apenas quando a execução do serviço comprovadamente exigir 
remover o equipamento para o laboratório da responsável pela assistência técnica, por sua conta e risco, 
mediante autorização escrita fornecida pelo IF Sertão-PE, respeitando os seguintes prazos: Para iniciar o 
atendimento de Assistência Técnica: máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da comunicação do 
defeito, por escrito, pelo IF Sertão-PE; Para concluir os reparos: máximo de 10 (dez) dias úteis, a partir da 
comunicação referida no item acima. Decorrido os prazos estabelecidos acima e não tendo sido reparado(s) o(s) 
defeito(s), a Licitante Vencedora será obrigada a substituir o bem defeituoso por outro idêntico e em perfeito 
funcionamento, de sua propriedade, até a conclusão dos reparos. 
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11.1.19. Quando a Assistência técnica for prestada por empresa terceirizada pelo adjudicatário, esta última terá 
responsabilidade solidária por todos os atos praticados pela empresa indicada, inclusive, quanto a não 
atendimento das solicitações do IF Sertão-PE. 

11.1.20. O não cumprimento da garantia e/ou assistência técnica, quando solicitada, acarretará sanções 
administrativas conforme disposto no campo “DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS”. 

11.1.21. Todas as despesas de fretes, seguros, testes, ensaios, reinspeção e demais despesas que recaiam sobre 
os materiais, incluindo os enviados para o conserto ou para substituição que estejam cobertos pela garantia 
serão suportados pelo adjudicatário. 

11.1.22. Instalar os equipamentos de refrigeração no prazo de 30 dias após a solicitação de instalação, nos 
locais definidos pela CONTRATANTE, incluindo mão-de-obra e materiais necessários para a instalação de acordo 
com a norma ABNT NBR 16401. 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

12.1. São obrigações da Contratante: 

12.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

12.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

12.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

12.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 

12.1.6. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

12.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

12.3. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e 
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata. 

12.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 

12.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o material que a licitante vencedora entregar fora das especificações 
contidas neste Termo de Referência. 

12.6. Providenciar o pagamento conforme estabelecimento neste Termo de Referência. 

12.7. No momento do recebimento dos materiais, averiguar se as quantidades e qualidades exigidas neste 
termo de referência estão sendo atendidas. 
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12.8. Após conferência dos materiais entregues, averiguar quanto ao atendimento das exigências e 
posteriormente atestar as notas do fornecedor. 

12.9. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da ata, de modo a garantir o fiel cumprimento da mesma, do 
instrumento convocatório da licitação e da proposta. 

12.10. Decidir sobre os pedidos de revisão de preços interpostos pela contratada. 

12.11. Negociar, quando for o caso, a redução de preço junto à contratada. 

12.12.Notificar o fornecedor para verificar o seu aceite em caso de fornecimento para órgãos aderente. 

12.13. Realizar pesquisas periódicas para confirmar se o preço contratado está em conformidade com o 
mercado. 

12.14. Permitir o acesso dos empregados da Contratada às suas instalações, para a instalação dos 
equipamentos objeto deste Termo de Referência, Edital e anexos; 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

13.2. Não será admitida a transferência a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

14. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja 
a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

15. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

15.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 
pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 

16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias (conforme Art. 40, Inciso XIV, “a”, da 
Lei nº 8.666/93), contados a partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

16.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do 
art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

16.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota 
fiscal apresentada. 
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16.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

16.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

16.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no Edital.  

16.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

16.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

16.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

16.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   

16.11. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será 
rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF. 

16.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

16.13. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

16.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, de acordo com o IPCA, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

 EM = I x N x VP, sendo: 

 EM = Encargos moratórios; 

 N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

 VP = Valor da parcela a ser paga. 

 I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
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I = (TX) 

      

 

I = (6/100) 
    365 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

17. DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. A fiscalização do Contrato será exercida por representante da CONTRATANTE, neste ato denominado 
FISCAL devidamente credenciado, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução, 
dando ciência de tudo à CONTRATADA (Art. 67 da Lei 8.666/93, com suas alterações). 

17.2. O representante da CONTRATANTE deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

17.3. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle 
da execução do contrato. 

17.4. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a uma 
comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente. 

17.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

17.6. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

17.7. A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, até 
mesmo perante terceiro, por qualquer irregularidade, inclusive resultante de imperfeições técnicas, emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos (Art. 70 da Lei 8.666/93, com suas alterações). 

17.8. A CONTRATADA deverá indicar um preposto para, se aceito, pela CONTRATANTE, representá-la na 
execução do Contrato. 

17.9. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser prontamente atendidas 
pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE. 

17.10. As decisões e providencias que ultrapassem a competência do representante designado deverão ser 
solicitadas a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a 
Contratada que: 

18.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
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18.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

18.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

18.1.5. Cometer fraude fiscal; 

18.1.6. Não mantiver a proposta. 

18.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

18.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

18.2.2. Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

18.2.3. Multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

18.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

18.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

18.2.6. Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no 

SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

18.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 

pelos prejuízos causados. 

18.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas e os 

profissionais que: 

 18.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

 18.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 18.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

18.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

18.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 
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18.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

19. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

19.1. O prazo de duração do Contrato ficará adstrito a vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
conforme art. 57 da lei ° 8.666/93. 

19.2. Cada Unidade do IF Sertão-PE ficará responsável pelo controle e operacionalização do seu contrato, 
emissão de nota de empenho para pagamento do fornecedor e fiscalização, de acordo com § 1° do art.° 54 da 
lei n° 8.666/93. 

20. PARTES INTEGRANTES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO I-A – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DOS MATERIAIS POR CAMPUS 

 

 

Floresta-PE, 28 de março de 2016. 

 

 
Luís Carlos de Oliveira Nunes 

Chefe do Dept° de Administração e Planejamento  
IF Sertão-PE – Campus Floresta 

 

 

APROVO: 

 

O presente Termo de Referência de acordo com o inciso II do Artigo 9º do Decreto nº 5.450/2005, cuja 
finalidade é subsidiar os licitantes de todas as informações necessárias à participação no certame de Pregão 
Eletrônico por SRP para eventual Aquisição de Material Permanente - aparelhos de ar condicionado com 
serviços de instalação; a partir da data de assinatura do contrato, estando presentes os elementos necessários 
à identificação do objeto, seu custo e todos os critérios para participação de forma clara e concisa. 

O presente Ato Administrativo, de contratação pública, ficará condicionado a existência de análise e 
parecer favorável da Assessoria Jurídica junto ao IF Sertão-PE e, ainda ao cumprimento de todas as 
determinações legais que regem as Contratações Públicas. 

 
 

Vera Lúcia da Silva Augusto Filha  
Diretora Geral 

IF Sertão-PE – Campus Floresta 
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ANEXO I-A 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DOS MATERIAIS POR CAMPUS 

Processo nº 23304.000060/2015-06 

 

Nº 
ITEM 

Descrição Unidade 

Qu
ant 
Flo
rest

a 

Qu
ant 
Our
icur

i 

Quant  
Petroli

na 
Zona 
Rural 

Qu
ant 
Sal
gue
iro 

Qua
nt 

Serr
a 

Talh
ada 

Quantidade Total 

1 

AR CONDICIONADO SPLIT HI-WALL - 7.000 BTU'S - Ar condicionador, compressor, tipo split, com capacidade de 7.000 Btu´s, com 
selo Procel Classe A, equipado com controle remoto Display de cristal lÍquido contendo todas as funções do aparelho, ajuste de 
temperatura e fluxo de ar, com defletores de ar com movimento automático, tensão: 220 Volts, fase: monofásica (1F), frequência: 60 
Hz. Incluso suportes metálicos para fixar o evaporador e o condensador. Garantia de 1 ano. Com entrega e instalação. 

Unidade 2 - - - - 2 

2 

AR CONDICIONADO SPLIT HI-WALL - 9.000 BTU'S - Ar condicionado Split 9.000 Btu's. Split 9.000 Frio - Consumo (Kw/h) 17,2 Kw/h, 
Potência (w) 821W, Compressor Rotativo, Vazão de ar 460, Selo Procel Classe A, Cor Branco, Timer, Funções: Função Memória: 
memoriza a configuração preferida de modo de funcionamento, temperatura e velocidade; Função Timer: Programa o tempo para 
ligar ou desligar o aparelho; Função Turbo: Proporciona um resfriamento rápido do ambiente; Função Sono Bom: proporciona um 
ambiente mais confortável para dormir; Função Oscilar: Usada para controlar a movimentação da saída de ar ou para fixá-la em uma 
posição preferencial, Filtro de proteção ativa, Direcionadores de Ar, Saída regulável do ar, Baixo ruído, Velocidade 3 velocidades, 
Painel eletrônico, Controle de temperatura, Conteúdo da embalagem: 01 Unidade interna; 01 Unidade externa; 01 Controle remoto; 
01 Manual do consumidor; 01 Folheto da Rede de Serviços; 01 Suporte para o controle remoto; 02 Pilhas; 01 Suporte de instalação 
(unidade interna); 06 Parafusos para o suporte de instalação; 06 Buchas plásticas para o suporte de instalação; 02 Porcas-flange 
pequenas para conexão das tubulações; 02 Porcas-flange grandes para conexão das tubulações; 01 Isolação da tubulação (20 cm), 
tensão: 220 Volts, fase: monofásica (1F), frequência: 60 Hz, Modelo: Split 9.000 Frio 220v Unidade Interna, Dimensões aproximadas 
do produto - cm (AxLxP) 48,2x 71,5x 31 cm, Peso liq. aproximado do produto (Kg) 27 Kg, de melhor qualidade, similar ou equivalente 
a CONSUL. Garantia de 1 ano. Com entrega e instalação. 

Unidade 3 2 - 2 3 10 
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3 

AR CONDICIONADO SPLIT HI-WALL - 12.000 BTU'S - Ar condicionador, compressor, tipo split, com capacidade de 12.000 Btu´s, com 
selo Procel Classe A, equipado com controle remoto Display de cristal líquido contendo todas as funções do aparelho, ajuste de 
temperatura e fluxo de ar, com defletores de ar com movimento automático, tensão: 220 Volts, fase: monofásica (1F), frequência: 60 
Hz. Incluso suportes metálicos para fixar o evaporador e o condensador. Garantia de 1 ano. Com entrega e instalação. 

Unidade 10 5 - 3 3 21 

4 

AR CONDICIONADO SPLIT HI-WALL - 18.000 BTU'S - Ar condicionado, compressor, tipo split, com capacidade de 18.000 Btu´s, com 
selo Procel Classe A, equipado com controle remoto Display de cristal líquido contendo todas as funções do aparelho, ajuste de 
temperatura e fluxo de ar, com defletores de ar com movimento automático, tensão: 220 Volts, fase: monofásica (1F), frequência: 60 
Hz. Incluso suportes metálicos para fixar o evaporador e o condensador. Garantia de 1 ano. Com entrega e instalação. 

Unidade 5 3 8 - 1 17 

5 

AR CONDICIONADO SPLIT HI-WALL - 22.000 BTU'S - Ar condicionado, compressor, tipo split, com capacidade de 22.000 Btu´s, com 
selo Procel Classe A, equipado com controle remoto Display de cristal líquido contendo todas as funções do aparelho, ajuste de 
temperatura e fluxo de ar, com defletores de ar com movimento automático, tensão: 220 Volts, fase: monofásica (1F), frequência: 60 
Hz. Incluso suportes metálicos para fixar o evaporador e o condensador. Garantia de 1 ano. Com entrega e instalação. 

Unidade - - - - 14 14 

6 

AR CONDICIONADO SPLIT HI-WALL - 24.000 BTU'S - Ar condicionador Split system, capacidade 24.000 Btu's/h, ciclo Frio, tipo parede 
(HI-Wall), tensão 220V/1F/60Hz, Display digital na unidade interna para visualização da temperatura selecionada para o ambiente, 
compressor rotativo, Controle Remoto com display em cristal líquido, com selo Procel classe A, com instalação da unidade interna 
fixada no alto da parede (aparente) e unidade condensadora fixada na parede com suportes de cantoneira L pintada com distância 
máxima de 4 m entre unidades, construção de um sistema de drenagem com 6 m em tudo de PVC 20 mm, fornecimento do material 
de interligação entre unidades (tubos de cobre, tubo isolador e cabo tetrapolar 2,5 mm²), com utilização de bomba de vácuo antes 
da liberação do gás. Garantia de 1 ano. Com entrega e instalação. 

Unidade 2 6 1 - - 9 

7 

AR CONDICIONADO SPLIT HI-WALL - 30.000 BTU'S - Ar condicionador Split system, capacidade 30.000 Btu's/h, ciclo Frio, tipo parede 
(HI-Wall), tensão 220V/1F/60Hz, Display digital na unidade interna para visualização da temperatura selecionada para o ambiente, 
compressor rotativo, Controle Remoto com display em cristal líquido, com selo Procel classe A, com Instalação da unidade interna 
fixada no alto da parede (aparente) e unidade condensadora fixada na parede com suportes de cantoneira L pintada com distância 
máxima de 4 m entre unidades, construção de um sistema de drenagem com 6 m em tudo de PVC 20 mm, fornecimento do material 
de interligação entre unidades (tubos de cobre, tubo isolador e cabo tetrapolar 2,5 mm²), com utilização de bomba de vácuo antes 
liberação do gás. Garantia de 1 ano. Com entrega e instalação. 

Unidade - 1 - - - 1 

8 

AR CONDICIONADO SPLIT PISO TETO - 36.000 BTU'S - Ar condicionado Piso Teto 36000 Frio; capacidade nominal: 36000; 
refrigeração (Btu's/h): 36000; tensão: 220 Volts; fase: monofásica (1F); freqüência: 60 Hz; corrente (A): 14,8; potência (W): 3600; 
ciclo: frio; dimensões/ peso: unidade interna – medidas LxAxP: 888x227x170 (mm), peso líquido: 9 kg; unidade externa - medidas 
LxAxP: 870x800x320 (mm), peso líquido 68 kg. Selo Procel no máximo até Classe C (podendo ser Classe A, B ou C) de consumo de 
energia. Garantia de 1 ano. Com entrega e instalação. 

Unidade 4 - 18 3 29 54 
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9 

AR CONDICIONADO SPLIT PISO TETO - 48.000 BTU'S - Ar condicionador Piso Teto, Capacidade de Refrigeração 48.000 Btu's, 
Controle Remoto Ar tipo Split Hiwall com display LCD, Filtro de Ar Anti-bactéria/ Plasma, Funções Ventilação, Desumidificação e 
Timer, Tensão: 380 Volts, fase: trifásica (3F), frequência: 60 Hz. Selo Procel no máximo até Classe C (podendo ser Classe A, B ou C) de 
consumo de energia. Garantia de 1 ano. Com entrega e instalação. 

Unidade - - - 1 12 13 

10 

AR CONDICIONADO SPLIT PISO TETO - 60.000 BTU'S - Aparelho de ar condicionado split-piso teto, Capacidade de Refrigeração 
60.000 BTUs, Controle Remoto Ar tipo Split com display LCD, Filtro de Ar Anti-bactéria/Plasma, Funções Ventilação, Desumidificação 
e Timer. Tensão: 380 Volts, fase: trifásica (3F), frequência: 60 Hz. Selo Procel no máximo até Classe C (podendo ser Classe A, B ou C) 
de consumo de energia. Garantia de 1 ano. Com entrega e instalação. 

Unidade - - - 10 - 10 
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ANEXO II 

 

PLANILHA DE PREÇO MÁXIMO ADMITIDO PELA ADMINISTRAÇÃO  

 

Nº 
ITEM 

Descrição Unidade 

Qua
nt 

Flor
esta 

Qua
nt 

Ouri
curi 

Quant  
Petroli

na 
Zona 
Rural 

Qua
nt 

Salg
ueir

o 

Quant 
Serra 

Talhad
a 

Quantidade 
Total 

Valor Unitário 
Máximo 

Valor Total 
Máximo 

1 

AR CONDICIONADO SPLIT HI-WALL - 7.000 BTU'S - Ar condicionador, compressor, tipo split, com capacidade de 
7.000 Btu´s, com selo Procel Classe A, equipado com controle remoto Display de cristal lÍquido contendo todas 
as funções do aparelho, ajuste de temperatura e fluxo de ar, com defletores de ar com movimento automático, 
tensão: 220 Volts, fase: monofásica (1F), frequência: 60 Hz. Incluso suportes metálicos para fixar o evaporador 
e o condensador. Garantia de 1 ano. Com entrega e instalação. 

Unidade 2 - - - - 2 2.676,5000 5.353,0000 

2 

AR CONDICIONADO SPLIT HI-WALL - 9.000 BTU'S - Ar condicionado Split 9.000 Btu's. Split 9.000 Frio - 
Consumo (Kw/h) 17,2 Kw/h, Potência (w) 821W, Compressor Rotativo, Vazão de ar 460, Selo Procel Classe A, 
Cor Branco, Timer, Funções: Função Memória: memoriza a configuração preferida de modo de funcionamento, 
temperatura e velocidade; Função Timer: Programa o tempo para ligar ou desligar o aparelho; Função Turbo: 
Proporciona um resfriamento rápido do ambiente; Função Sono Bom: proporciona um ambiente mais 
confortável para dormir; Função Oscilar: Usada para controlar a movimentação da saída de ar ou para fixá-la 
em uma posição preferencial, Filtro de proteção ativa, Direcionadores de Ar, Saída regulável do ar, Baixo ruído, 
Velocidade 3 velocidades, Painel eletrônico, Controle de temperatura, Conteúdo da embalagem: 01 Unidade 
interna; 01 Unidade externa; 01 Controle remoto; 01 Manual do consumidor; 01 Folheto da Rede de Serviços; 
01 Suporte para o controle remoto; 02 Pilhas; 01 Suporte de instalação (unidade interna); 06 Parafusos para o 
suporte de instalação; 06 Buchas plásticas para o suporte de instalação; 02 Porcas-flange pequenas para 
conexão das tubulações; 02 Porcas-flange grandes para conexão das tubulações; 01 Isolação da tubulação (20 
cm), tensão: 220 Volts, fase: monofásica (1F), frequência: 60 Hz, Modelo: Split 9.000 Frio 220v Unidade Interna, 
Dimensões aproximadas do produto - cm (AxLxP) 48,2x 71,5x 31 cm, Peso liq. aproximado do produto (Kg) 27 
Kg, de melhor qualidade, similar ou equivalente a CONSUL. Garantia de 1 ano. Com entrega e instalação. 

Unidade 3 2 - 2 3 10 2.861,5000 28.615,0000 

3 

AR CONDICIONADO SPLIT HI-WALL - 12.000 BTU'S - Ar condicionador, compressor, tipo split, com capacidade 
de 12.000 Btu´s, com selo Procel Classe A, equipado com controle remoto Display de cristal líquido contendo 
todas as funções do aparelho, ajuste de temperatura e fluxo de ar, com defletores de ar com movimento 
automático, tensão: 220 Volts, fase: monofásica (1F), frequência: 60 Hz. Incluso suportes metálicos para fixar o 

Unidade 10 5 - 3 3 21 3.192,5000 67.042,5000 
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evaporador e o condensador. Garantia de 1 ano. Com entrega e instalação. 

4 

AR CONDICIONADO SPLIT HI-WALL - 18.000 BTU'S - Ar condicionado, compressor, tipo split, com capacidade 
de 18.000 Btu´s, com selo Procel Classe A, equipado com controle remoto Display de cristal líquido contendo 
todas as funções do aparelho, ajuste de temperatura e fluxo de ar, com defletores de ar com movimento 
automático, tensão: 220 Volts, fase: monofásica (1F), frequência: 60 Hz. Incluso suportes metálicos para fixar o 
evaporador e o condensador. Garantia de 1 ano. Com entrega e instalação. 

Unidade 5 3 8 - 1 17 3.820,0000 64.940,0000 

5 

AR CONDICIONADO SPLIT HI-WALL - 22.000 BTU'S - Ar condicionado, compressor, tipo split, com capacidade 
de 22.000 Btu´s, com selo Procel Classe A, equipado com controle remoto Display de cristal líquido contendo 
todas as funções do aparelho, ajuste de temperatura e fluxo de ar, com defletores de ar com movimento 
automático, tensão: 220 Volts, fase: monofásica (1F), frequência: 60 Hz. Incluso suportes metálicos para fixar o 
evaporador e o condensador. Garantia de 1 ano. Com entrega e instalação. 

Unidade - - - - 14 14 4.447,5000 62.265,0000 

6 

AR CONDICIONADO SPLIT HI-WALL - 24.000 BTU'S - Ar condicionador Split system, capacidade 24.000 Btu's/h, 
ciclo Frio, tipo parede (HI-Wall), tensão 220V/1F/60Hz, Display digital na unidade interna para visualização da 
temperatura selecionada para o ambiente, compressor rotativo, Controle Remoto com display em cristal 
líquido, com selo Procel classe A, com instalação da unidade interna fixada no alto da parede (aparente) e 
unidade condensadora fixada na parede com suportes de cantoneira L pintada com distância máxima de 4 m 
entre unidades, construção de um sistema de drenagem com 6 m em tudo de PVC 20 mm, fornecimento do 
material de interligação entre unidades (tubos de cobre, tubo isolador e cabo tetrapolar 2,5 mm²), com 
utilização de bomba de vácuo antes da liberação do gás. Garantia de 1 ano. Com entrega e instalação. 

Unidade 2 6 1 - - 9 4.350,5000 39.154,5000 

7 

AR CONDICIONADO SPLIT HI-WALL - 30.000 BTU'S - Ar condicionador Split system, capacidade 30.000 Btu's/h, 
ciclo Frio, tipo parede (HI-Wall), tensão 220V/1F/60Hz, Display digital na unidade interna para visualização da 
temperatura selecionada para o ambiente, compressor rotativo, Controle Remoto com display em cristal 
líquido, com selo Procel classe A, com Instalação da unidade interna fixada no alto da parede (aparente) e 
unidade condensadora fixada na parede com suportes de cantoneira L pintada com distância máxima de 4 m 
entre unidades, construção de um sistema de drenagem com 6 m em tudo de PVC 20 mm, fornecimento do 
material de interligação entre unidades (tubos de cobre, tubo isolador e cabo tetrapolar 2,5 mm²), com 
utilização de bomba de vácuo antes liberação do gás. Garantia de 1 ano. Com entrega e instalação. 

Unidade - 1 - - - 1 5.544,0900 5.544,0900 

8 

AR CONDICIONADO SPLIT PISO TETO - 36.000 BTU'S - Ar condicionado Piso Teto 36000 Frio; capacidade 
nominal: 36000; refrigeração (Btu's/h): 36000; tensão: 220 Volts; fase: monofásica (1F); freqüência: 60 Hz; 
corrente (A): 14,8; potência (W): 3600; ciclo: frio; dimensões/ peso: unidade interna – medidas LxAxP: 
888x227x170 (mm), peso líquido: 9 kg; unidade externa - medidas LxAxP: 870x800x320 (mm), peso líquido 68 
kg. Selo Procel no máximo até Classe C (podendo ser Classe A, B ou C) de consumo de energia. Garantia de 1 
ano. Com entrega e instalação. 

Unidade 4 - 18 3 29 54 7.202,7275 388.947,2850 
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9 

AR CONDICIONADO SPLIT PISO TETO - 48.000 BTU'S - Ar condicionador Piso Teto, Capacidade de Refrigeração 
48.000 Btu's, Controle Remoto Ar tipo Split Hiwall com display LCD, Filtro de Ar Anti-bactéria/ Plasma, Funções 
Ventilação, Desumidificação e Timer, Tensão: 380 Volts, fase: trifásica (3F), frequência: 60 Hz. Selo Procel no 
máximo até Classe C (podendo ser Classe A, B ou C) de consumo de energia. Garantia de 1 ano. Com entrega e 
instalação. 

Unidade - - - 1 12 13 8.300,2275 107.902,9575 

10 

AR CONDICIONADO SPLIT PISO TETO - 60.000 BTU'S - Aparelho de ar condicionado split-piso teto, Capacidade 
de Refrigeração 60.000 BTUs, Controle Remoto Ar tipo Split com display LCD, Filtro de Ar Anti-bactéria/Plasma, 
Funções Ventilação, Desumidificação e Timer. Tensão: 380 Volts, fase: trifásica (3F), frequência: 60 Hz. Selo 
Procel no máximo até Classe C (podendo ser Classe A, B ou C) de consumo de energia. Garantia de 1 ano. Com 
entrega e instalação. 

Unidade - - - 10 - 10 9.080,9100 90.809,1000 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 860.573,4325 
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ANEXO III 

 

 

DECLARAÇÃO 

Pregão nº ...../20....... 

 

Declaramos para os devidos fins que a empresa......................, CNPJ ............................, telefone ........................ 
tem conhecimento e aceita as condições de instalação dos aparelhos de Ar condicionado nas Unidades do IF 
Sertão-PE compreendendo todos os Campi. 

 

Floresta-PE, ... de .............. de 20..... 

 

 

Carimbo e Assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO IV 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

IF SERTÃO/PE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA Campus Floresta, com sede localizada na Rua 
Projetada, s/n, Caetano II, na cidade de Floresta/PE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 10.830.301/0004-49, neste 
ato representado(a) pelo(a) Diretora Geral VERA LÚCIA DA SILVA AUGUSTO FILHA, nomeado(a) pela  Portaria nº 
19 de agosto de 2015, publicada no D.O.U. de 20 de agosto de 2015, inscrito(a) no CPF sob o nº 
.............portador(a) da Carteira de Identidade nº ......., considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ........../2015, publicada no ...... de ...../...../200....., 
processo administrativo n.º 23304.000060/2015-06, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição com instalação de aparelhos 
de Ar Condicionado nos Campi do IF Sertão-PE, especificados no Termo de Referência, anexo I do edital de 
Pregão Eletrônico (SRP) nº ............/2015, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item do TR Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X Especificação Marca (se exigida no edital) Modelo(se exigido no edital) Unidade Quantidade Valor Un Prazo garantia ou validade 

        

3. VALIDADE DA ATA  

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua publicação no Diário Oficial da 
União, não podendo ser prorrogada. 

4. REVISÃO E CANCELAMENTO  

4.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações 
junto ao(s) fornecedor(es). 

4.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado. 

4.3. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento 
e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata; 

4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
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4.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.6. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

4.6.1 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

4.7. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.8. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

4.8.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

  4.8.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

  4.8.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 

  4.8.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

4.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.8.1, 4.8.2 e 4.8.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

4.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

4.10.1. por razão de interesse público; ou 

4.10.2. a pedido do fornecedor. 

5. CONDIÇÕES GERAIS 

5.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 
de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

5.2.1 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de 
Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.  

 

 

Floresta-PE,  de  de 2015. 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO IV-A 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EMPRESAS CADASTRO DE RESERVAS 

IF SERTÃO/PE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA Campus Floresta, com sede localizada na Rua 
Projetada, s/n, Caetano II, na cidade de Floresta/PE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 10.830.301/0004-49, neste 
ato representado(a) pelo(a) Diretora Geral VERA LÚCIA DA SILVA AUGUSTO FILHA, nomeado(a) pela  Portaria nº 
19 de agosto de 2015, publicada no D.O.U. de 20 de agosto de 2015, inscrito(a) no CPF sob o nº 
.............portador(a) da Carteira de Identidade nº ......., considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ............./2015, publicada no ...... de ...../...../200....., 
processo administrativo n.º 23304.000060/2015-06, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição com instalação de aparelhos 
de Ar Condicionado nos Campi do IF Sertão-PE, especificados no Termo de Referência, anexo I do edital de 
Pregão Eletrônico (SRP) nº ............/2015, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item do TR Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 
Especific
ação 

Marca (se exigida 
no edital) 

Modelo(se exigido 
no edital) 

Unidade Quantidade Valor Un Prazo garantia 
ou validade 

        

 

3. VALIDADE DA ATA  

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua publicação no Diário Oficial da 
União, não podendo ser prorrogada. 

 

4. REVISÃO E CANCELAMENTO  

4.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações 
junto ao(s) fornecedor(es). 

4.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado. 

4.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
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4.3.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.5. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

4.5.1 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

4.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

4.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

4.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 

4.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 4.7.2 e 4.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

4.9.1. por razão de interesse público; ou 

4.9.2. a pedido do fornecedor.  

5. CONDIÇÕES GERAIS 

5.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 
de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

5.2.1 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de 
Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.  

 

Floresta-PE,  de  de 2015. 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO IV 

TERMO DE CONTRATO - COMPRA 

 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../2015, QUE 
FAZEM ENTRE SI O IF SERTÃO PERNAMBUCANO E A EMPRESA 
.............................................................   

 

 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA Campus Floresta, com sede localizada  na 
localizada na Rua Projetada, s/n, Caetano II, na cidade de Floresta/PE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
10.830.301/0004-49, neste ato representado(a) pelo(a) Diretora Geral VERA LÚCIA DA SILVA AUGUSTO FILHA, 
nomeado(a) pela  Portaria nº 19 de agosto de 2015, publicada no D.O.U. de 20 de agosto de 2015, inscrito(a) no 
CPF nº ...................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ...................................., doravante denominada 
CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e 
CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo administrativo n.º 23304.000060/2015-06 e 
em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão nº ........../20...., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição e instalação de Condicionadores de Ar, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta 
vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 

1.1. Discriminação do objeto: 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
IDENTIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR 

1      

2      

3      

...      

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1 Este Termo de Contrato terá vigência adstrita aos respectivos créditos orçamentários, prorrogável na forma 
do art. 57,§1°, da Lei n° 8.666/93. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............(...............). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento da União, para o exercício de 2016, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:   

Fonte:  

Programa de Trabalho:   

Elemento de Despesa:   

PI: 

 

5.1. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.2. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Edital. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.  

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.3.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência. 

 

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

8.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

8.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a uma 

comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente. 

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 
1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja 
a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 
prévia e ampla defesa. 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.5.O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS VEDAÇÕES. 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS. 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 
1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - 
e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 
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14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da 
União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção 
Judiciária de Pernambuco, Subseção de Petrolina - Justiça Federal. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

Floresta-PE,  .......... de ................ de 20........ 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº ......../2015 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE - APARELHOS DE AR CONDICIONADO COM SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DOS CAMPI DO IF SERTÃO-PE. 

 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

_____________________________________________, como representante devidamente constituído de 
(Identificação completa da licitante) doravante denominado Licitante, para fins do disposto no Edital do 
Pregão Eletrônico SRP nº .........../2015, em atendimento a Instrução Normativa nº 01/2010 de 19 de janeiro 
de 2010, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 A proponente está ciente de sua responsabilidade ambiental e se compromete em adotar práticas 
ecologicamente corretas realizando as seguintes ações: 

 Descartar o material utilizado (lâmpadas, cartuchos, recipientes de tintas, caixas de papelão), fazendo 
a separação dos resíduos recicláveis, tendo o cuidado necessário com acondicionamento dos 
materiais tóxicos: lâmpadas à base de vapor de mercúrio, sódio ou similar; cartuchos e recipientes 
de tintas e outros, de modo a evitar a evaporação de produtos tóxicos no meio ambiente. 

 Destinações dos materiais recicláveis às cooperativas e associações dos catadores incentivando a 
prática da reciclagem e a proteção do meio ambiente. 

 Destinação das embalagens veterinárias de acordo com a legislação do Ministério de Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento – MAPA. 

 Utilizar na alimentação dos semoventes apenas produtos registrados no Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento e inspecionado pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária;  

 A empresa reconhece sua responsabilidade com o meio ambiente, adotando todas as medidas 
necessárias para evitar, atenuar ou reparar os impactos resultantes desta atividade, mantendo-se disponível 
à fiscalização pelos órgãos responsáveis, e que já iniciou (ou está em fase de implantação) as seguintes 
medidas: (DEVERÁ INFORMAR QUAIS AS MEDIDAS JÁ IMPLANTADAS) tendo como meta em um prazo 
XXXXXX atingir o nível mínimo para reconhecimento pelos Organismos Ambientais de Empresa Sustentável. 

 Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la, levando-se, a presente DECLARAÇÃO ao cartório de Registro Público para fins de 
compromisso público, conforme exigido no Edital de Licitação n° ....../20.... do Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia do Sertão Pernambucano. 

 

Floresta-PE, ____ de _______ de 20....... 

 

___________________________________________________ 
Representante legal do Empresa. 

 

 



 
 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SERTÃO PERNAMBUCANO  

CAMPUS FLORESTA 

 

 

ANEXO VI 

DDEECCLLAARRAAÇÇÃÃOO  DDEE  OORRIIGGEEMM  

CCEERRTTAAMMEE  ________________,,  DDEE  ______//______//__________  
 

1. Identificação 
do Licitante 

 

 

 

 

PRODUTO OBJETO DA LICITAÇÃO 

2. Código  
NCM 

3. Descrição do Produto 

 
 
 
 
 
 

 

MATERIAIS UTILIZADOS NA PRODUÇÃO 

Elaborados ou Totalmente Obtidos no Brasil: 

4. Código  
NCM 

5. Descrição dos Materiais 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

Importados de Terceiros Países: 

6. Código  
NCM 

7. Descrição dos Materiais 
8. País de 
Origem 

9. Participação % do valor CIF (R$) 
de aquisição de cada um dos 

materiais importados que 
componham o valor de venda da 

mercadoria pelo produtor 

 
 
 
 
 

   

  TOTAL (%)  

10.Descrição do Processo Produtivo: 
 
 
 

11.Descrição do Requisito de Origem: 



 
 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SERTÃO PERNAMBUCANO  

CAMPUS FLORESTA 

 

 

 
 

 
12. DECLARAÇÃO DE ORIGEM 

Declaramos para os fins de direito que o descrito neste documento é verdadeiro, sendo fiel a comprovação da 
origem do produto ofertado neste certame licitatório, submetendo-nos às penalidades legais, por omissão ou 
falsa informação desta declaração, definidas na legislação brasileira. 

 
13. Local e data 
 
 
 
Nome, cargo e assinatura do licitante 

 

 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO – DECLARAÇÃO DE ORIGEM 

CAMPO DESCRIÇÃO 

1 Nome da empresa licitante, endereço completo da empresa,  fax,  telefone, CNPJ e-mail do 
responsável na empresa. 

2 Código NCM disposto na TIPI (Tabela  de  Incidência  do  Imposto  sobre Produtos Industrializados) 
correspondente ao produto ofertado. 

3 Descrição da mercadoria ofertada conforme o edital de licitação. 

4 Relacionar os  códigos  NCM  correspondentes  aos  materiais  originários  do Brasil que foram 
incorporados na fabricação do produto ofertado. 

5 Descrição dos materiais elaborados ou totalmente obtidos no Brasil utilizados na fabricação do 
produto correspondente a cada código NCM relacionado no campo 4. 

6 Códigos NCM correspondentes aos materiais importados que foram 
incorporados ao produto. 

7 Descrição dos materiais importados que foram incorporados ao produto de acordo com o código 
NCM disposto no campo 6. 

8 País de origem de cada um dos materiais importados. 

9 Participação em % do valor CIF em Real (R$) de aquisição de cada um dos materiais importados 
que compõem o valor de venda da mercadoria pelo produtor, e % total (VMI%) conforme 
disposto no art. 4º deste Regime de Origem. 

10 Descrição detalhada do processo produtivo utilizado para elaboração da mercadoria ofertada. 

11 Descrição do requisito específico de origem que corresponde à mercadoria ofertada. 

12 Declaração de Origem conforme o texto disposto no campo 12. 

13 Local, data, nome, cargo e assinatura do Licitante. 



 
 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SERTÃO PERNAMBUCANO  

CAMPUS FLORESTA 

 

 

 


